
Portaria n"

Estado do Pará
Governo MuniciPal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

DESIGNÀÇÀO DE FISCÀÍ, DE CONTRÀTO

Desígna servidor Pata acomPanhar
fiscafizar a execução deste contrato'

e

Contreto n". 20200145
Rêf. Procêsso no. PREGÃO N" 0L4/2020-PP
^rrjeto contratual: Aqui-sição de pães

Yecretarias, Eundos de Saúde, Assistência
de Itaituba '

RESOLVE:

O(a) ST (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO, NO USO dC SUAS

atrj-buições legais, considerando o disposto no art' 67 da LeÍ 8'666' de

át de junho âe L993, e a celebração de contrato entre a (o)FUNDO

üúurôrpaí DE EDUCAÇÃ9, como C9NTRATANTE e PANIEICAD9RÀ PIRACANA EIRELI
COMO CONTRATADA.

para suprir a
SociaI, Educação

demanda das
e Municipio

Àrt. 1o
338.807 .002-49,
côntratado.

Designar o (a) servidor (a) MANOEL

para acompanhar e fiscalizar a
LAME I RA

exe cução
, CPE no
do obj eto

Àrt. 2"

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas ás ocorrências à sua execução, determinando o que for
i-recãssário à regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisões e as
provj-dências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fej-;

I1 - avaliar, continuamente/ a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente,
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

Determinar que o fiscal ora desígnado deverá:

III- atestar, formalmentê, nos autos dos processos, as notas fiscais
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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

rel-atj-vas aos serviços prestados e/ou aos materlais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Einanceiro para pagamento.

À!t. 30 - Dê-se ciência

Àr9. 4' - Esta Portaria

À!t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ao servi-dor designado e publique-se,

entra em vigor na data de sua publicação.

disposiçÕes em contrário.

ITAITUBA PA, 28 de Abril de 2020

ÍXEIRÀ PINHO

GESTOR (A
AL DE EDUCAÇÃO
DO CONTRATO

FUNDO
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